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1 -  C O N C E IT O  D E  D A N O  M O R A L

E n ten d e-se  p o r  d ano  m oral, segundo  a  lição  de R oberto  B R E B B IA , “aque la  espé
c ie  de  agravo  co nstitu ída  p e la  v io lação  de  a lgum  dos d ireitos ineren tes à p e rso 
n a lid ad e” . 1

A  d o u trin a  c iv ilis ta  costum a qualificá-lo  de “dano  ex trapatrim on ia l” , m as esta 
locução  é m an ifestam en te  im própria  porque faz supor que som ente  h á  bens in tegran tes 
do p a trim ô n io  m ateria l quando  o m aio r patrim ôn io  de um a p esso a  é  o acervo  de seus 
va lo res  esp irituais. É  o esto fo  m oral que a  pred ica, sobretudo. V alem os o que som os, 
não  o que tem os. N ão  foi à -toa que o gênio  de S H A K E S P E A R E , em  R icardo  II, p ro c la 
m ou:

“M in h a  h o n ra  é m inha vida; m eu  fu turo , de am bas depende. S erei h o 
m em  m orto  se  m e p riv arem  da honra” .

M elh o r será  afirm ar, portan to , que o dano  m oral m an ifesta -se  no  ataque ao p a 
trim ônio  id ea l das pessoas.

C abe, en tão , e lu cid a r quais são os direitos ineren tes à persona lidade cu ja  v io la 
ção é p ass ív e l de  o casio n ar dano m oral.

D uran te  largo perío d o  a doutrina reconheceu  que e ram  apenas a vid a  e a honra.

A  do u trin a  m o d erna, todavia, avançou  para  repu ta r dano  a  d ireito  perso n a líss i
m o e, p o rtan to , p ass ív e l de co nfigurar dano m oral, as seguin tes espécies:

a) dano  estético;

b) dano  à  in tim idade;

c) dano  à  v id a  d e  relação  (honra, d ign idade, honestidade, im agem , nom e, liber
dade);

* M in is tr o  to g a d o  d o  T S T  e p r o fe s s o r  a s s is te n te  d a  F a c u ld a d e  d e  D ir e ito  d a  U n iv e r s id a d e  F e d e r a l  do  
P a ra n á .

1. B R E B B IA , R o b e r to .  E l  d a ñ o m o ra l.  E d . B ib l io g rá f ic a  A rg e n tin a .  B u e n o s  A ire s :  1950 , p . 91.
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d) o dano  b io lóg ico  (vida);

e) o dano  psíq u ico .2

2 -  O D A N O  M O R A L  T R A B A L H IS T A

Inequ ivocam ente , todas essas espécies de lesão  a d ireito  persona líss im o  e, po is , 
p assív e is  de caracterizar dano  m oral, encon tram  no  D ireito  do T rabalho  o cam po p ro 
p íc io  e fértil p o r  excelência. O  que b em  se com preende, v isto  que o D ireito  do T rabalho  
confere  especial d im ensão  à tu te la  da  personalidade do trabalhador em pregado , em  
v irtu d e  do cará te r  pessoal, sub ord in ad o  e d uradou ro  da prestação  de  trabalho.

R ep u to  “ dano m ora l trab a lh ista” , p o r conseguin te , o agravo ou o cons trang i
m en to  m o ral in flig ido  q u er ao em p regado , q uer ao em pregador, m edian te  v io lação  
a d ireitos ínsitos à persona lidade, “ com o conseqü ência  da relação de em p rego”3.

R essa lto , p ara  logo, assim , que, a m eu  ju ízo , o contrato  de em prego  rende en se
jo  a qu e  am bos os contra tan tes (em pregad o  e em pregador), a in frin jam  d ireitos da  
person a lid ad e , conquanto  “o m ais com um  seja  a v io lação  da  in tim idade, da v id a  p r iv a 
da, da  h o n ra  ou  da  im agem  do trab a lh ad or”.4

P ortan to , em p regado  e em p regador p o d em  ser v ítim as de dano  m oral, ou  de 
“dano  n ão -p a trim o n ia l” , com o p refe rem  designá-lo  as doutrinas a lem ã e italiana.

P õe-se aqui, todavia , u m a questão  sum am ente relevante: som ente o em p reg a
d o r p essoa  física pode se r su je ito  passivo  de  dano  m oral, ou  tam bém  o  em pregado r 
con stitu íd o  sob  a form a d e p essoa  jur íd ica  p ode  ser v ítim a de dano p u ram en te  m o 
ral?

3 -  P E S S O A  JU R ÍD IC A  E  D A N O  M O R A L

B e m  v erd ad e  que re ina  m uita  c izân ia  doutrinária e ju risp rudenc ia l na aceitação  
do  dano  m o ral causado  à  p esso a  jur íd ica . R echaçando  ta l possib ilidade, cos tum a-se  
afirm ar que o dano  m o ral tem  p o r  suposto  on to lóg ico  a dor, seja a  do r p rovocada  pelo  
p adec im en to  espiritual, seja a do r física  in flig ida à vítim a. E nfim , os danos m orais, 
atacan do  b en s ju r íd icos insuscetíveis de avaliação econôm ica , traduz ir-se -iam  em  
danos à alm a, com o d iria o apósto lo  São João. D esse  m odo, seriam  pertinen tes exc lu 
s ivam en te  à p esso a  física , ú n ica  do tada de  percepção  sensorial.

E v id en tem en te , apenas a p essoa  natura l sente, sofre e angustia-se , o que não  é 
conceb ível em  u m a rea lid ad e  pu ram en te  instituc ional com o a pessoa  ju ríd ica . M as é

2 . V id e  J o rg e  M o s s e t  I tu r ra sp e .  E l  d a ñ o fu n d a d o  e n  la  d im e n s io n  d e l  h o m b re  e n  s u  c o n c re ta  r e a l id a d .  R e 
v is ta  d o s  T r ib u n a is  7 2 3 , ja n /9 6 ,  p . 40.

3 . R U B IN S T E IN , S a n tia g o .  F u n d a m e n t o s  d e l  d e r e c h o  l a b o r a l . E l  d a ñ o  m o ra l.  B u e n o s  A ire s :  D e p a l
m a , 1988 , p . 102.

4 .  S U S S E K IN D , A rn a ld o .  D a n o  m o ra l  n a  r e la ç ã o  d e  e m p re g o . R e v is ta  d o  D ire i to  T r a b a lh is ta ,  ju n h o /9 5 ,  
p . 45 .
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u m  equ ívoco  o rac iocín io  reducion ista  de associar o  dano  m oral, sem pre  e necessaria 
m ente, à dor, que n ão  lhe constitui um  pressuposto  ind ispensável: o dano  m oral pode 
exprim ir-se  n a  o fen sa  a qu alq uer bem  ju ríd ico  não m ateria l in eren te  à p erson a lid a
de e, assim , v irtu a lm en te  não apresen tar com o substra to  a dor.

T o m e-se  o caso  das p essoas ju ríd icas: parece-m e incon tes te  que o  o rdenam ento  
ju r íd ico  p ro teg e  ao  m enos alguns dos direitos ineren tes à persona lidade com patíveis 
co m  a n a tu reza  das pessoas ju ríd icas , tais com o a inv io lab ilidade  da  honra e da  im agem  
(C F/88, art. 5o, inc. X ), o b o m  nom e com ercia l ou civ il, etc. V ale  dizer: a  exem plo  das 
pessoas n a tu ra is , as pesso as ju ríd icas  tam bém  são titu lares de bens im ateria is, am pa
rad o s  p e lo  D ireito .

B em  co m p reenderem os a reparab ilidade do dano  m oral à pessoa  ju r íd ic a  se nos 
p ropuserm o s u m a  d istinção, o riunda do D ireito  P enal, en tre  hon ra  su bjetiva  e honra  
objetiva , que p o ssib ilita  correlata distinção en tre  dano  m oral ob je tivo  e dano  m oral 
subjetivo . C om o se sabe, a  honra subjetiva  concerne  à  pesso a  fí s ica  e ao  p s iqu ism o  de 
cada  um , suscetíve l de ofensa m edian tes atos que im portem  u ltra je  à d ign idade, au to
estim a e resp e ito  do  ser hum ano, p rovocando-lhe  dor (caso  típ ico  da in júria). Já a 
honra  objetiva  consiste  no  b om  conceito , respeito  ou adm iração  reconhecido  à  p e s 
soa, física  ou  ju r íd ica , no  am bien te  social. A taque à hon ra  ob je tiva equ ivale  a  o fender a 
repu tação  de que a p esso a  goza no  âm bito  social e, em  conseqüência , d im inuição  de 
v a lo r  fren te  à op in ião  p ú b lica  (caso típico da d ifam ação  e da calúnia).

S alta  à v is ta  q ue a p esso a  ju ríd ica , despojada de hon ra  su je tiva , acha-se im une à 
in júria. C ontudo , p o d e  sofrer ofensa à  honra objetiva  m edian te  d ifam ação  que lhe aba
le o conceito , a  b o a  fam a ou a  im agem  na esfera  civil ou  com ercia l em  que atua.

P o d er-se -á  red a rg ü ir  que a ofensa à honra ob je tiva da pesso a  ju r íd ica  con figu ra
ria s im p lesm en te  dano  patr im on ia l, ou econôm ico , em  v irtude de even tua l abalo  de 
crédito , evasão  de clien tela , redução  de negócios, etc.

E m  m eu  en tender, tam b ém  não  procede esse argum ento .

C u m pre  não  b ara lh ar o dano  m oral p ropriam en te  dito , ou  puro , do reflexo p a 
trim on ia l do dano m oral, h ipótese em  que o dano  m oral s im u ltan eam en te  p ode  
acarreta r tam b ém  dano m ateria l (d im inuição  do patrim ôn io  do ofendido). Q uer d i
zer: a afron ta  aos d ireitos da  persona lidade  nem  sem p re tem  con teúdo  exc lu sivam en 
te m oral, ou ex trap atrim on ia l. D ito  de outro m odo , o  dano  m oral p rop riam en te  dito 
pode, ou  não, v ir  cum ulado  ao dano m aterial.

A liás, em  p ro l d essa  tese m ilita  a Súm ula  37, do STJ: são  acum uláveis as inde
nizações p o r  dano  m ateria l e p o r  dano m oral o riundos do m esm o fato.

D aí n ão  se  segue, todavia , que a lesão  à pessoa  ju r íd ic a  n ão  p o ssa  lim itar-se  ao 
dano  m oral puro , isto  é, c ing ir-se  à sua depreciação  social, restring ir-se  ao  conceito  p ú 
b lico  de  que g oza  no  se io  da com unidade , sem  qualquer repercussão  econôm ica.

S uponha-se  a  d ifam ação  de um a sociedade civil, cu ltu ral ou  recreativa, ou  de 
u m a en tidade  d e  classe. P o d e não haver aí dano  patrim on ia l de qualquer espécie  (dano 
em ergen te  ou  lucro  cessante). N em  p o r isso a o fensa irrogada deixará  com prom ete r os
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atribu tos e qualidades de q ue goza a en tidade  na  ó rb ita  social, a fe tando-lhe o  p restíg io , 
a b o a  fam a  e a im agem .

É  re lev an te  assinalar, a  p ropósito , que o D ireito  b rasileiro , ao m enos em  dois  
casos exp líc itos, reconhece  que a pessoa  ju r íd ica  pode ser su jeito  passivo  de dano  m o 
ral: L e i d e  Im p ren sa  e C ódigo  de D efesa  do C onsum idor (L ei n° 8 .078/90, arts. 2 o e 6o: 
pessoa  ju r íd ic a  consum idora). A dem ais, a  C onstitu ição  F edera l, ao cu idar da  inden iza
ção  p o r dano  m o ral (art. 5o, inc. V  e X ), não  d istingue p ara  tal f im  a p essoa  ju r íd ic a  da  
p esso a  física.

N ão  surpreende, assim , que a ju risp ru d ên c ia  do STJ, inc lusive sum ulada, de 
u ns tem p o s a esta  parte , aco lha indenização  em  favor de pesso a  ju ríd ica , p o r dano  m o 
ra l (especia lm en te , em  casos de p ro testo  indevido  de títu lo  cam bial).5

N o  dom ínio  específico  do D ireito  do T rabalho , em bora  m enos freqüente , é  de 
ad m itir-se  a  resp o n sab ilização  do em pregado  p o r  dano m oral p u ro  causado  ao em p re
g ado r p esso a  ju ríd ica , com o se dá, exem plificativam ente , quando  o em pregado  d esp e
d ido  atribu i à em pregadora  a p rá tica  de sonegação  fiscal, ou  v io la  segredo b ancário  
do B an co  em pregador.

4  -  IN D E N IZ A Ç Ã O  D O  D A N O  M O R A L  T R A B A L H IS T A  N O  B R A S IL

C o n v ém  reco rd a r que, em  nosso  P aís, até a  C onstitu ição  F edera l de 1988, sem 
pre  h o u v e  resistência , co m  m aio r ou m enor intensidade, em  segm entos da  dou trina  e 
da  ju risp ru d ên c ia , ao  reconhecim en to  do d ireito  à indenização  referen te  a q ualq uer  
dano  m oral.

S obre tudo  no  Suprem o T ribunal F edera l negava-se o direito  à inden ização  a 
q u a lq u er dano  m oral. E m  1913, p o r exem plo , o STF, ao ju lg a r  o A gravo  n° 1.723, n e 
g o u  inden ização  p o r  dano  m oral a  u m  ferroviário , chefe de fam ília, que p erdera  a  v ida  
em  aciden te  de trabalho. C onsiderou-se, então , a  indenização  p o r dano  m oral u m a  “ex
travagân cia  do esp ír ito  h u m an o” . V enc ido  restou  o M in istro  P edro  L essa, não  sem  
razão  considerado  p o r R U Y  B A R B O S A  “o m ais com pleto  de nossos Ju ízes” .

H oje , o d ireito  à  inden ização  p o r qualquer dano  m oral, no  o rdenam ento  ju r íd ico  
brasile iro , deflu i, an tes de m ais nada , de duas norm as constitucionais expressas: o 
art. 5o, inc isos V  e  X  d a  C F/88. M as tam bém  tem  arrim o nos arts. 159 e 1.518, do  nosso  
vetusto  C ód igo  C ivil, na  m ed ida  em  que im põem  o dever de indenizar não  apenas 
àquele  q u e  causar p re ju ízo  (m aterial) com o tam bém  àquele  que “v io lar d ire ito” de o u 
trem . O fu turo  C ód igo  C iv il (já aprovado  nas duas C asas do C ongresso  N ac ional) se 
g ue idên tica trilha  (arts. 186 e 955).

E m  geral, p red o m in a  o  en tend im en to  de que o D ireito  do T rabalho  não é re fra 
tário  à ap licação  subsid iária  dessas norm as, m orm en te porque h á  fundam entos ju r íd i

5 . R e c u rs o  E s p e c ia l  n° 5 8 .7 8 3  - S P , R e i . M in .  N i ls o n  N a v e s ,  D J U  d e  0 3 .1 1 .9 7 ;  R e c u rs o  E s p e c ia l  n° 
6 0 .0 3 3 -2 -M G , R e l. M in ,  R u y  R o s a d o  d e  A g u ia r ;  R e c u rs o  E s p e c ia l  n° 5 8 .6 6 0 -7 ,  R e l . M in . W a ld e m a r  
Z v e ite r ,  D J U  d e  2 2 .0 9 .9 7 .  P o r  su a  v e z ,  a  r e c e n t ís s im a  S ú m u la  n° 2 2 7 , d o  S T J ,  a sse n to u : “A  p e s s o a  j u r í 
d ic a  p o d e  s o f re r  d a n o  m o ra l” .
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cos p a ra  a coex istên cia  de indenização  civil p o r  dano  m oral e a inden ização  tarifária 
trabalh ista , fundam entos esses que podem  ser assim  sintetizados:

a) a  inden ização  tarifária  trabalh ista  b u sca  p rom over o ressa rc im en to  de u m  
d ano específico: a p e rd a  do em prego  pelo  em pregado; essa  inden ização  (FG T S e/ou 
inden ização  an tigü idade) é ca lcu lada a fo r fa it,  p ropo rc ional ao  tem po  de serv iço  e 
“ sem  corre lação  co m  a  eventual grav idade e conseqüências do d an o ” , fundando-se  em  
“resp o n sab ilid ad e  o b je tiva  do em pregador” ;6

b) j á  a  inden ização  civil p o r dano m oral traba lh ista  deriva  de dano  distinto  da 
sim ples p e rd a  do em prego , através da v io lação  a d ireitos persona líss im os tu te lados 
pe la  o rd em  ju ríd ica , a inda que o em pregador ha ja  ocasionado  o dano  de fo rm a conexa 
ou  co n co m itan te  co m  a d esped ida do em pregado.

D e m o d o  que, em  m eu entender, a  indenização  ta rifá ria  traba lh ista  não preex 
clu i u m a in d en ização  com plem entar ao em pregado  quando  ag red ido  em  d ireitos da 
persona lidade . D o  contrário , com o frisou um  acórdão  de T ribunal argen tino , haveria  
até u m a cu riosa  conseqüência: o D ireito  do T rabalho , concebido  para  p ro tege r o tra 
balhador, p arte  m ais déb il do contra to  de em prego , p rivar ia  seus p ro teg idos de certos 
d ireitos e garan tias q u e  lhes tocam  com o sim ples cidadãos, j á  n ão  m ais com o traba lha
do res .7

5 -  C A S U ÍS T IC A  D O  D A N O  M O R A L  T R A B A L H IS T A

E sp elhan d o  essa  d iretriz , avo lum a-se d ia  após d ia  a  ju r isp ru d ên c ia  trab alh is
ta em  to m o  da responsab ilidade  civil do em p regador p or dano m ora l ocasionad o ao 
em p regad o , o u tro ra  escassa. M as é p ra ticam en te  inex isten te  n a  s ituação  inversa  de o 
dano  m o ral p ro v ir  do em pregado .

O  certo  é que, em  tem a aparen tem ente inesgotável, a  ju risp rudênc ia , especial
m en te  da Ju stiça  do T rabalho , j á  reg istra  u m a riqu íssim a casu ística  de dano  m oral tra
b alh is ta  p ra ticad o  antes, d urante e após o contrato  de em p rego , m as sem pre  em  ra 
zão dele.

6 -  D A N O  M O R A L  N A  F A S E  P R É -C O N T R A T U A L

P o d e hav e r dano  m oral na  fase pré-contratual, eis que há  m uitas situações de 
em presas que a inda n o  curso  das tratativas para  a adm issão  lesam  a honra  do p re ten 
den te  ao  em p reg o , d ivu lgan d o , por exem plo , q ue  a con tra tação  não se deu  p o rq u e  o(a) 
cand ida to (a ) é c lep tom aníaco , hom ossexual, p rostitu ta , a idético , etc. O  dano  à  im agem  
e à  in tim idade  p o d e  decorrer, inclusive, da even tua l p ub lic idade que se dê a  laudos e 
p areceres  ob tidos n a  avaliação de candidatos a em prego  através da  ap licação  de testes 
psico ló g ico s e entrevistas.

6 . S U S S E K IN D , ob . c i t . ,  p . 4 5 .

7 . C â m a ra  N a c io n a l  d e  A p e la c io n e s  d e l T ra b a jo  d e  B u e n o s  A ire s ,  S a la  II I ,  3 1 .0 7 .7 9 .  A p u d  R U B I N S 
T E IN , o b . c it .,  p . 105.
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Ig u a lm en te  da prom essa  de contratação  não  concretizada pode sobrev ir dano  
m oral. A  im prensa  no tic iou  h á  algum  tem po  o caso  de um  em pregado  que ob teve em  
ju íz o  inden ização  p o r  dano  patrim on ia l e por dano m oral em  v irtude de não se consu 
m ar a  con tra tação  p ré-a jus tada  com  em presa  m ultinacional. T ra tava-se de u m  alto exe
cu tivo  de B e lo  H orizonte , que ce lebrou  acordo  verbal com  em presa m ultinac iona l p a ra  
traba lh ar com o d ire to r n o  R io  de Janeiro . A vençou  salário, subm eteu-se a  exam e m éd i
co e até en v io u  a C T P S  p a ra  anotação. A certada  a contratação, dem itiu -se  do cargo  de 
d ire to r d e  ou tra  em presa, resc ind iu  contra tos au tônom os de assessoria  que p res tava  a 
d iversos clien tes e p asso u  a p rov idenc iar a transferência  de residência. Q uinze d ias an 
tes da  adm issão  acertada, quando  j á  p rov idenc iava  apartam ento  para  alugar, su rp reen 
deu-se  co m  a su stação da contratação. N o  caso, assegurou-se ao  candidato  ao  em prego  
n ão  apenas o ressa rc im en to  dos danos m ateria is (lucros cessantes do rom p im en to  da 
p rom essa  de contra tação), com o tam bém  indenização  p o r dano m oral derivan te  do 
abalo  de repu tação  ju n to  aos colegas e ao  m ercado , em  v irtude das insinuações q ue  su r
g iram  da  d esco n tra tação p o r  u m a em presa  do porte  da  m ultinacional em  foco 
(S H E L L ).8

7 -  D A N O  M O R A L  D U R A N T E  A  E X E C U Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  
E M P R E G O

D o  m esm o m odo, ao longo da execução  do contrato  de em p rego  pode  surg ir 
v io lação  de d ireitos ineren tes à persona lidade  do contratante, se ja  através das fo rm as 
clássicas da ca lún ia , in júria  e d ifam ação, seja através de m últip las outras situações, 
com o exem plifico  a seguir.

A ) Traba lho  escravo

U m a delas é o trabalho  escravo , ato desum ano , cruel e hum ilhan te  a ten ta tório  à 
liberd ad e pessoal, desg raçadam ente  a inda com um  não  apenas n este P aís, com o em  p a 
íses ditos desenvolv idos.

B ) A sséd io  sexua l

O utra fo rm a de dano  m oral pode sobrev ir do cham ado assédio  sexual, ep isód io  
m uito  co m u m  no curso  da relação  de em prego  (sobre tudo  com  dom ésticas e secre tá ri
as), em b o ra  de alcance m uito  m ais am plo.

E v id en tem en te , o assédio  sexual p od e provocar obrigação  de in d en izar, p or 
dano  m oral, o ag ravo  à  h o n ra  da pesso a  m olestada, a lém  de perm itir à  v ítim a a resc isão  
m o tivad a  do con tra to  de  em prego. R ecentem ente , “O G L O B O ” d ivu lgou  (25 .04 .98) a 
conden ação  de u m a  F undação , no R io , ao pagam en to  de R $ 300 .000 ,00  a ex -em prega
da  v ítim a  de asséd io  sexual.

8 . G a z e ta  M e rc a n t i l  d e  1 5 .05 .91 .
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C) R ev is ta  p e s so a l de  contro le

O utra fo rm a de dano  m oral que pode  sobrev ir no  curso  do contra to  de em prego 
é a rev ista  p esso a l de con trole , d esd e q ue  o fensiva  da  in tim idade e da d ign idade do 
em pregado .

A  R ev is ta  V eja , há  a lgum  tem po (19 de ju n h o  de  1991, p. 24), no tic iou  o se
guinte: as operárias do  se to r de  p rodução  da em presa fab rican te  de  lingerie  eram  enca
m inhadas a cab ines sem  cortina, em  grupos de trinta, onde receb iam  instruções para  le 
v an ta r as saias e b lusas o u  abaixar as calças com pridas, a  fim  de que  fossem  exam ina
das as etiquetas das p eças  íntim as. Q uando ocorria  de es tarem  m enstruadas, deveriam  
m ostra r  a p o n ta  do absorven te  h ig iên ico  para  p ro v ar que não  ex istiam  peças escond i
das no  local.

E sse  caso  concre to  é sugestivo  de que as em pregadas subm etiam -se a  constran 
g im ento  ilegal, co m  v io lação  ao direito  constituc ional à in tim idade. A s em pregadas 
eram  su b m etid as a  situação  vexa tó ria  e hum ilhan te , de ind isfa rçáve l constrangim ento  
m oral, po is ob rig ad as a desp irem -se em  am bien te  devassado  para  m ostra r  os tra jes ín ti
m os (“ sem  co rtin a” ).

E m b o ra  o escopo  da rev ista  fosse evitar e d esencora jar o furto  na  indústria , p en 
so que em  n o m e da  d efesa  do patrim ôn io  não  se p o d e  v io la r a d ign idade hum ana. O  p o 
der d e  d ireção  patrona l está  su jeito  a lim ites inderrogáveis, com o o respe ito  à d ign ida
de  do em pregado  e à liberdade que lhe é reconhecida  no  p lano  constitucional.

E m  08 .05 .98 , o Jo rn al do B rasil no tic iou  que o T R T  do  R io  de Janeiro  co n d e
no u  u m a  co n h ec id a  cadeia  de superm ercados a paga r R $ 200 .000 ,00  de indenização  
p o r  dano  m o ral a  u m a  ex-caixa  da  lo ja do Leblon. S egundo  a  notíc ia , a m oça, m enor de 
idade, teve  q u e  ficar n u a  n a  frente dos seguranças p ara  p ro v ar que n ão  dera u m  desfa l
que de R $  200,00.

O utra  n o tíc ia  recen te  do JB dá conta  de que o S uperm ercado  C arre fou r foi con 
denado  a  p ag a r  R $ 2 .400 ,00  de indenização  p o r  danos m orais a um a cozinheira: em  
agosto  de 1997, ao sa ir de  u m a das lojas da rede  co m  duas peças de roupa, o a larm e to 
cou; cercada, co n sta to u -se  que o ca ixa não  retirara  as e tiquetas das m ercadorias.

M an ifesto  que com portam en to  desse ja e z  aten ta  con tra  a  d ign idade do ser h u 
m ano e m erece  rep u lsa  e condenação.

D ) O utras s ituações

O utras s ituações a inda concebíveis de dano  m oral traba lh ista  acarretado  na 
execução  do  co n tra to  de  em prego  são as seguintes:

a )  a d o r a troz  de que se ja  v itim ado  o em pregado , p o r  fa lsa  notícia  oriunda do 
departam en to  m éd ico  da  em presa em pregadora, de que está acom etido  de doença  g ra
ve  ou  contag iosa; “O  G lo b o ” de 26.09.98 no tic iou  o caso  assem elhado  de p essoa  que 
receb eu  d iag nó stico  soro lóg ico  positivo  de contam inação  pe lo  v írus do H IV , em  P osto  
M édico  de A n g ra  dos R eis; quase quatro  anos depois consta tou-se  o e r r o  no  exam e,
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acrescen tando  a in fo rm ação  q u e  a  v ítim a  a inda  ho je  chora ao  lem brar do terríve l so fri
m en to  p o r  que passou;

b) a dor adv inda  ao em pregado  que, ao longo do contra to  de em prego , adquire  
m oléstia  p rofiss ion a l ( legalm ente equ ivalen te  a acidente de trabalho), p o r  cu lpa  ou 
do lo  patronal; o D iário  P opu lar de SP, em  06 agosto  de 1998, no tic iou  a  condenação  de 
em presa  ao  p agam ento  de R $ 100.000,00 de indenização  p o r  dano m oral a  em pregado  
p o rtad o r de asbestose, doença  p ro fissional causada pe la  exposição  ao am ianto , m a té 
ria-p rim a da  te lha E tern it;

R e s ta  d izer u m a  p alav ra  sobre o dano  m oral trabalh ista  pós-contratual.

8 -  D A N O  M O R A L  P Ó S -C O N T R A T U A L

A o  ensejo  da resc isão  contra tual, ou após a resc isão  do contrato , m as em  razão  
dele, inúm eras s ituações configuram  dano  m oral passível de indenização. E is  algum as:

A ) J u sta  cau sa  o fen siva  da  h on ra  lev ian am en te  im pu tada, se  se  con fere  p u 
b lic idade  ao  ato.

O caso  típ ico  é a acusação  in fundada ao em pregado  de prática  de ato de im 
p rob id ad e, a exem plo  do que decid iu  o egrégio. T ribunal de Justiça do R io  G rande do 
Sul ao  fixar responsab ilidade  civil, p o r  dano m oral puro, “a ex-em pregadora  que fo r
m u la  con tra  o ex -em pregado , n a  esfera  po lic ia l, acusação  in fundada com  in tu ito  m an i
festo  de rep resá lia  p e lo  a ju izam ento  de rec lam ató ria  trabalh ista, acarretando  grave 
dano  ao conceito  social e à estab ilidade p síqu ica  do atingido. (,..)9

C uidou-se  aí do caso  de u m  an tigo  tesoureiro  repen tinam en te  lançado  ao  o lho 
da rua  sob  a p ech a  de ladrão , incom provada. A  ex -em pregadora, in ten tada a  ação  tra 
balh ista , m o v id a  p o r  u m  claro  espírito  de  rep resá lia  e no  afã de favorecer sua defesa n a  
Justiça  do T rabalho , req u ereu  a  in stau ração  de inquérito  po lic ia l contra o ex -em pre
gado, im p u tando-lhe  d esde logo a p rá tica  de atos de im probidade, lev ianam ente. O  T ri
b un a l en tendeu  que, no  m ín im o, a  rep resen tação  crim inal tem erária  constitu iu  d en u n 
ciação calun iosa . M an tev e-se  a  condenação  p o r  dano  m oral a rb itrada “em  400  vezes o 
p iso  sa laria l” .

E m  casos análogos, tam bém  a Justiça  do T rabalho  tem  fixado a responsab ilida
de patro n a l p o r dano  m o ra l.10

9. T J /R S ,  3o G ru p o  d e  C â m a ra s  C ív e is ,  E m b a rg o s  in f r in g e n te s  n . 5 8 7 0 5 5 6 8 2 ,  a b r il /8 9 ,  R e l . D e s .  A d r o a l 
d o  F u r ta d o  F a b r íc io .  R e v is ta  d e  J u r is p ru d ê n c ia  d o  T J R G S  n. 138, p p . 53  e  ss. A  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l ,  
n e s s e  c a so ,  e s t r a n h a v e lm e n te  n ã o  d is c u t id a ,  a  m e u  ju íz o  se r ia  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  d a ta  v e n ia .

10. T R T  8ª  R e g . ,  4 a T . ,  R O  3 .7 9 5 /9 6 ,  R ei. J u iz  G e o rg e n o r  d e  S o u z a  F ra n c o  F ilh o . R e v is ta  T R T  8ª R eg .  2 9 ,  
ju I -d e z /1 9 9 6 ,  p . 2 2 1 .  T R T  15a R eg .,  R O  3 7 3 2 /9 4 -5 ,  R e i . J u iz  L u iz  C a r lo s  S. d a  S ilv a ,  in  J o rn a l  T r a b a 
lh is ta  n °  6 0 3 , a b r i l /9 6 ,  p .  4 3 2 ;  T R T  3ª  R eg .,  R O  3 6 0 8 /9 4 ,  ac. 2 “ T „  R ei. J u iz  S e b a s t iã o  G . d e  O liv e ira ,  
D J M G I I  d e  2 6 .0 1 .9 5 ,  p . 31 ; T R T  8a R eg .,  R O  3 5 7 8 /9 6 ,  R e l . J o sé  M . Q . d e  A le n c a r ,  in  R e v . T R T  8ª  29 , 
ju l /d e z /1 9 9 6 ,  p . 180.
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B ) "  L is ta s  negras ”

In fo rm açõ es desabonatórias da conduta do em pregado , p restadas pe lo  em pre
gador a través das conhecidas “ listas negras” , depois da re s ilição contratual, conquanto  
de d ifíc il com provação , tam bém  p odem  configurar dano  m oral.

C) D esp ed id a  do aidético

Im p en d e  des tacar ainda que a ju risp rudênc ia  v e m  reg istrando  casos de co n d e
nação  p o r  dano  m o ral quando  resu lta  com provado  que a desped ida deveu-se ao  fato  de 
o em pregado  se r p o rtad o r do v írus H IV  (soropositivo), m esm o  que o em pregado r b u s 
que encobri-la  sob a fo rm a de d ispensa im otivada ou  até de d ispensa  p o r  ju s ta  causa. O  
Jornal “A  T ard e”, de S alvador (B A ), em  07.12 .96  no tic iou  que a 2a T urm a do T R T  5a 
R eg . im pôs co n d en ação  p o r  dano  m oral no valo r de R $  30 .000 ,00  a em presa  que d es
p ed iu  so ropositivo  a  p re tex to  de ato de im prob idade inexistente. Igualm en te  “O  G L O 
B O ” de 0 6 .12 .97  in fo rm o u  a condenação  im posta  ao S uperm ercado  C arrefour, em  
V ara  C ível de C uritiba, ao  pagam ento  de R $ 240 .000 ,00  de inden ização  p o r  dano  m o 
ra l em  favor de fax ineiro  despedido  porque in fec tado  pelo  v írus  H IV .

D ) P reco n ce ito  sexu a l

Ig u a lm en te  a ju risp ru dênc ia  reg istra  condenação  de em pregado r a indenizar 
dano  m o ral d eco rren te  de d esped ida p o r  p reconceito  sexual. O  T ribunal de A lçada de 
M inas, segundo  o Jo rn al do B ras il de 16.12.97, d eu  ganho  d e  causa  a  em pregada  de 
rede  de su p erm ercados despedida porque  lésbica.

9 -  D E T E R M IN A Ç Ã O  D O  V A L O R  D A  “C O M P E N S A Ç Ã O ” P O R  D A N O  
M O R A L  T R A B A L H IS T A

A  m en su ração  do dano  m oral, à falta de  u m  p arâm etro  m ín im o  e m áx im o es ti
p u lado  em  lei, constitu i o aspecto  m ais crucial e desafiador para  os estud iosos do tem a.

A o que se  perceb e , a  ju risp rudênc ia  b rasile ira  oscila de valo res  irrisórios a  v a lo 
res astronôm icos, es tim ulan tes de p le itos aven tureiros e até conducen tes à locup le ta
ção indevida. R eco rd e-se  que, h á  p ouco  tem po, em  São L uiz, no  M aranhão , o  B anco  
do B rasil S .A ., em  v irtude  da devolução  indev ida de u m  cheque em itido  p o r  com erci
ante local, foi co n d en ad o  a  p ag a r  indenização  p o r dano m oral no  valo r exorb itan te  de 
R $ 25 0 .000 .000 ,00  (duzentos e c inqüen ta  m ilhões de  reais).

Salta à  v is ta  que condenações a cifras m ilionárias desse ja e z  (verdadeiras lo teri
as), susc itam , inc lusive , o p erigo  ev idente de “ industria lização” do dano  m oral. A liás, 
j á  se n o ta  n a  Ju stiça  do  T rabalho  u m  crescim ento  em  p rogressão  geom étrica  dos litíg i
os sobre dano  m oral.

P en so  que, an tes de m ais nada, na delicada tarefa  de traduz ir em  v alo r p ecu n iá 
rio  o dano  pu ram en te  m oral, cabe ao  ap licador da  le i perqu irir a  n atu reza  desse p ag a 
m ento . É  típ ica inden ização?  É  com pensação? É  sanção? É  com pensação  e sanção?
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A  rigor, em  caso  de dano  m oral, a  v ítim a  n ão faz ju s  p ropriam en te a u m a “ in d e 
n ização ” , m as a u m a “com p en sação” . É que, n a  lição do saudoso  prof. ORLANDO GO
MES, “esse  dano  não  é p ropriam en te  in den izável, visto  com o indenização  sign ifica  
e lim in ação  do p reju ízo  e das suas conseqüências, o que não é p ossível quando  se t ra 
ta  de dano  m oral. P re fe re -se  d izer que é com pensável. T rata-se  de com p en sação , e 
não  de ressarcim en to ” . 11

E fe tivam en te , com o ensinava R IP E R T , a dor m oral jam ais  pode  se r ressarci
da con ven ien tem en te  p o r  ben s m ateria is , u m a v ez  que as nódoas da d ifam ação , da in 
jú r ia  e d a  ca lún ia  são  com o as pétalas da flo r da  pa ineira  que, desprendidas ao ven to , j a 
m ais  pod erão  ser reco lh idas todas.

O  que p ag a  o responsável pelo  dano  m oral, portan to , não  constitu i tecn icam en
te inden ização  típica: é  u m a com p en sação , u m  lenitivo , u m  palia tivo  p a ra  a dor da  v iti
m a. É  o q u e  se  cos tum a designar, às vezes im propriam ente , p o r “p retiu m  d o loris” .

C ontudo , o pagam ento  do dano  m oral não  é apenas com pensação: tam bém  
constitu i san ção  ou castigo ao ofensor. U m a vez  que o art. 5o, inc. V , da C F /88  cog ita  
de u m  critério  de p rop orciona lidad e entre a reparação  e o agravo inflig ido  à v ítim a, 
p arece  ap ropriado  afirm ar-se  que a  reparação , a lém  de cum prir um a finalidade d e  co m 
pensação , tam b ém  osten ta  u m  n ítido  cará te r punitivo  ao ofensor, destinado a in ib ir  ou  
d esencorajar , p elo  efe ito  in tim idativo  do v alo r econôm ico , a re inc idênc ia  na  o fensa  a 
bens p rec io so s d a  p ersona lidade  ob jeto  de tu te la  ju ríd ica. E m  parte , ta lvez  essa cono ta 
ção  exp lique a tendênc ia  da  ju risp rudênc ia  norte-am ericana em  im por condenações 
v u lto s íss im as p o r  dano  m oral.

N o  B rasil, d ivorciados da finalidade sancionatória  e com pensató ria  da  co n d e
n ação  p o r  dano  m oral, a lguns ju lg ad o s  da Justiça  do T rabalho  têm  fixado o v a lo r  da re 
paração  ap licando  ana log icam en te o critério  da  indenização  an tigü idade da  C L T  (art. 
4 77  e segs.): es tipu la-se  a  com pensação  em  valo r co rrespondente  a tantas vezes à m a i
o r  rem u n eração  m ensal do  em pregado  quantos se jam  os anos de  serv iço  prestado.

A  m eu  ju ízo , con tudo , esse critério  é indefensável, po is  im porta  m alb aratar  os 
bens p rec iosos da  p ersona lidade  o fendidos pelo  dano  m oral. V incu lando  o v a lo r ao 
tem po  de  serviço , obv iam en te  deprecia -se  o dano  m oral causado  ao em pregado  m ais  
m oderno , consag ran d o  o esdrúxulo  e sim plista  critério  de va lo ra r m ais ou  m enos os 
bens esp irituais da  p esso a  ao  sabor da an tigü idade e da m a io r ou  m enor rem uneração . 
O ra, sob  tal ó tica, a lém  de o v a lo r gera lm en te não in ib ir novas agressões, chegar-se-ia  
ao  absurdo  de o em pregado  com  m enos de u m  ano de tem po de serviço  não fazer ju s  a 
com pensação  a lgum a p elo  dano  m oral porquan to  igualm ente não  seria benefic iá rio  de 
inden ização  an tigü idade  (C L T , art. 478 , § 1º). A dem ais, esse critério  natu ra lm en te  re 
v ela-se  im prestáve l p ara  o rien tar a  quantificação  do dano  m oral causado pelo  em p re
gado  ao  em pregador.

N o  caso  específico  de in júria  ou calún ia , o C ód igo  C ivil b rasile iro  (art. 1547, 
parág ra fo  ún ico ) con tem pla  u m  critério  tarifário  de fixação do valo r do dano  m oral,

11. G O M E S , O r la n d o .  O b r ig a ç õ e s ,  4 “ ed .,  F o ren se ,  1976 , p . 333.
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segundo  o qual d eve  consistir  no  valo r duplicado  da  m ulta  crim inal m áx im a com inada 
no C ó d igo  P en a l.12 L ev an d o -se  em  conta, de u m  lado, o quan tita tivo  m áx im o de d ias- 
m ulta  (360) e, de ou tro  lado, o valo r m áxim o de cada d ia-m ulta  (cinco salários m ín i
m os), de con fo rm id ad e com  o art. 49 e parág rafo  1º, do C ódigo  P enal, e duplicando-se 
o p rodu to  daí ob tido  (360 x 5=  1800 x  2), isto sign ificaria  a p refixação  do dano exc lu 
sivam en te  m oral p o r  in júria e ca lún ia em  3600 (três m il e se iscen tos) salários m ín im os 
(cerca de R $  468 .000 ,00).

E n tendo , con tudo , que esse critério  ta rifário  não m ais se coaduna com  a j á  re fe 
rida d ire triz  de p ro p o rc io n alid ade  entre a reparação  e o  agravo , ho je  e levada à d ign ida
de constituc ional (art. 5o, inc. V).

P resen tem en te , p rev a lece  no D ireito  b rasile iro , com o  sabem os, a  avaliação  do 
dano  m oral p o r  arb itram en to  do Juiz, com  fu lcro  no  art. 1553, do C ód igo  C ivil, sem  
lim ites ali p rede term inados. D e sorte que é u m  sistem a aberto  ou  não tarifário , em  que 
se confia  exc lu sivam en te  à p ruden te  d isc ric ionariedade do Ju iz  a f ixação  do valor, 
a inda  que secu n d ad o  p o r laudo  pericial.

É  u m  s is tem a, po rtan to , em  que sobreleva o pape l do Juiz , cabendo-lhe  persc ru 
tar as a lm as para , m o d erad a  e eqü itativam ente, es tim ar o dano  m oral.

N essa  e sp in h o sa  tarefa , há  leis esparsas traçando  alguns critérios p o r que se 
deve p au ta r o Juiz. A ssim , o art. 53 da L ei 5 .250/67 (Lei de Im prensa) dispõe:

“A rt. 53. N o  arb itram ento  da indenização  em  reparação  do dano  m oral,
o Ju iz  te rá  em  conta, notadam ente:

I  -  a  in tensidade do sofrim ento  do o fendido , a  grav idade, a  n a tu reza  e re 
p ercu ssão  da ofensa e a posição  social e p o lítica  do ofendido;

II -  a in tensidade do dolo  ou o grau  da cu lpa do responsável, sua s itua
ção  eco n ô m ica  (...)”

O art. 84 da L ei 4 .117 /62  (C ódigo B rasile iro  de T elecom unicações) con tem pla 
no rm a sim ilar.

P o n d erad o s ta is  aspectos, penso  que são as seguin tes as reg ras pe las  quais deve 
gu iar-se  o  Ju iz  p ara  d im ensionar concretam ente o va lo r do dano  m oral:

1ª) co m p reen d er que o dano m oral em  si é incom ensurável: com o ensina o 
argen tino  JO R G E  IT U R R A S P E , “a dor, as d isfunções nos estados de ân im o, os a ta 
ques à  p erso n a lid ad e e à v ida  de relação, as frustrações nos p ro jetos de v ida, assim  
com o os danos estéticos, à  harm onia  do corpo, à  in tim idade, não  p odem  ser traduzidos 
em  dinheiro . D ev e-se  com preender, portan to , a  im possib ilidade  de fórm ulas m a tem á
ticas” co m  v istas a p reestabe lecer u m  n ú m ero .13 N ão  deve constitu ir p reocupação ,

12. R ez a ,  a  p ro p ó s i to ,  o  art. 1 .547  d o  C C : “A rt. 1 .547. A  in d e n iz a ç ã o  p o r  i n j ú r i a  o u  c a l ú n ia  c o n s is t i r á  n a  
r e p a ra ç ã o  d o  d a n o  q u e  d e la s  re su lte  ao  o fe n d id o .  P a rá g ra fo  ú n ic o .  S e  e s te  n ã o  p u d e r  p r o v a r  p re ju íz o  
m a te r ia l ,  p a g a r - lh e -á  o  o fe n s o r  o  d o b r o  d a  m u l t a  n o  g ra u  m á x im o  d a  p e n a  c r i m i n a l  r e s p e c t iv a  (art. 
1 .5 5 0 )”

13. IT U R R A S P E , J o rg e  M o ss e t .  D a n o  m o ra l  (c u a n tia  d e l  re s a r c im e n to  p o r  d a ñ o  m o ra l) ,  p . 31 e  segs .
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pois, ap u ra r u m a  som a p ecun iá ria  que co rresponda ao valo r in trínseco p rec iso  dos bens 
m orais  ofendidos. A final, p o r  exem plo , é es tim ável em  d inheiro  a honra  u ltra jada?

2 “) co n sid erar a grav idad e objetiva  do dano, com o p ropõe  R O B E R T O  
B R E B B IA ,  o que s ign ifica  avaliar a  ex tensão  e a p ro fund idade  da lesão , tom ando  em  
con ta  os m eios em pregados na  ofensa, as seqüelas deixadas, a  in tencionalidade do 
agente , e tc .14

3 a) levar em  conta  a in tensidad e do sofrim ento  da v ítim a, que é u m  elem en to  
m arcan tem en te  ind iv idual e variável, com o b em  assinala  A D R IA N O  D E  C U P IS ; le 
sões ig u a lm en te  graves do ângulo  objetivo , podem  p rovoca r sofrim ento  diverso  às 
p essoas, segundo  a  m a io r o u  m enor sensib ilidade física ou  m oral de cada u m .15 Im p o r
ta , assim , sem pre  ter p resen te  a persona lidade  da  vítim a, aspecto  sobrem aneira  re le 
van te  quan d o  se a tende para  a  circunstância  de que o dano  m oral nasce  d a  lesão  so frida 
ao  com p lex o  p s íqu ico -esp iritua l da  v ítim a.

4 ª) considerar a persona lidad e (an tecedentes, g rau  de culpa, índole, e tc.) e  o 
m a io r ou  m en o r p od er econôm ico  do ofensor;

5 a) n ão  d esp rezar a  con jun tu ra  econ ôm ica  do País: inconcebível que o P oder 
ju d ic iá rio  f ix e  o v a lo r do dano  m oral ignorando  essa realidade;

6 a) p au tar-se  pela  razoabilid ade e eq ü itativ id ad e na estipulação, ev ita n d o - 
se: de u m  lado, u m  v alo r exagerado  e exorb itan te , ao  ponto  de levar a u m a s ituação  de 
en riqu ecim en to  sem  causa, ou  à especu lação , ou conduzir à ru ína  financeira  o o fensor; 
de outro , ev itando-se u m  v a lo r  tão  baixo  que  se ja  irrisório  e desprezível, ao pon to  de 
não  cum p rir  sua  função  in ib itória. R ecorde-se , a p ropósito  deste ú ltim o  aspecto , o caso  
narrado  p o r  R O B E R T O  L Y R A , do “rom ano  N erác io ”, que “passeava  p elas  ruas de 
R om a, aco m p an h ad o  de u m  escravo , encarregado  de paga r a taxa legal pe las bo fe tadas 
que  se  d iv e rtia  em  v ib ra r n os transeun tes” .16

E stá  claro  que as reg ras que v em  de ser esboçadas, conquanto  p recon izem  u m a  
ju sta  m ed id a  p ara  a  quantificação  do dano  m oral, não  o ferecem , n em  poderiam , um a 
equação  m atem ática. A ssim , tem -se consciência  de que não so lucionam  a p ro b lem áti
ca  de fixação  do v a lo r para  o dano  m oral.

O  certo  é q u e  ta l valor, no D ireito  b rasile iro  e a té no D ireito  C om parado , subo r
d ina-se  essen c ia lm en te  ao b om -sen so  do Ju iz  e, portan to , a  u m a avaliação  p rep o n d e
ran tem en te  e sem pre  sub je tiva de quem  ju lga .

E is  p o r  que, em  m eu  en tender, esse sis tem a de ab soluto  culto  à d isc ric iona rie
dade  ju d ic ia l não  tem  p roduzido  resu ltados satisfatórios, no tadam ente  p orque tem  g e 
rado  c ifras ostensivam ente  desiguais, em  que a desejável e p ruden te  d isc ric ionariedade

1 4 . B R E B B IA , R o b e r to .  E l  d a ñ o m o ra l.  2“ ed .,  O rb ir ,  C o rd o b a ,  1967. p . 2 3 3  e  segs.

15 . D E  C U P IS ,  A d r ia n o .  II d a n n o . G iu f f rè  E d ito re .  M ila n o ,  1979. p . 5 7 4  e  segs .

1 6 . L Y R A , R o b e r to .  C o m e n tá r io s  ao  C ó d ig o  P e n a l ,  3° ed .,  F o re n s e ,  1958 , V o l. II , n° 33 , p . 2 4 6 -2 4 7 .
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do Juiz , em  a lguns casos tangenc ia  perigosam ente  os lim ites da  arb itrariedade, p u ra  e 
sim ples.

N atu ra lm en te , não se advoga aqui a  p rev isão  legal de u m a incom patível repara
ção tarifária , ou  a estandartização  do valor, de m odo  a que se ja  ob tido  de  fo rm a m ecâ
n ica  e autom ática.

E n tretan to , se m e fo r dado  aqui em itir u m  ju íz o  crítico , d irei que o critério  p re 
valecen te  no  d ireito  brasile iro , de absoluta  d isc ric ionariedade do Juiz , c lam a p o r  u r
gen te  aperfe içoam ento , p o is  ado ta  so lução d iam etra lm en te  contraposta . O ra, qualquer 
ex trem o é desaconselhável: “in m edio  v irtus” , ens inavam  os la tinos.

P en so  q u e convém , assim , m edian te  leg islação  in fra -constituc ional d isc ip lina
do ra  do tex to  co n stitu c io n al (art. 5o, inc. V  e X ), fixar p a tam ar m ín im o  e m áx im o (piso 
e teto), b e m  com o d elin ea r ob je tivam ente os elem en tos p a ra  a aferição  e dosagem  do 
valo r do dano  m oral.

E m  sum a: m argem  de  d iscric ionariedade ao ju iz , sim , n a  busca  de u m a  «ju sti
ça com  a lm a» 17; p o rém , sis tem a que rende ensejo  ao  arb ítrio  jud ic ia l, desprestig ian te  
do P od er Jud ic iá rio , não.

10 -  C O M P E T Ê N C IA  M A T E R IA L  D A  JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

A in d a  q u e a v ô o  de  pássaro , m erece  u m a p a lav ra  o tem a co rrela to  concernen te  à 
co m petên cia  m ateria l p a ra  equacionar lides en tre  em pregado  e  em pregador tendo por 
ob je to  o  d an o  m o ra l trabalh ista.

S abe-se que a ju risp ru d ên c ia  do S T J firm ou  en tend im en to  no  sen tido  de que a 
causa  de  p ed ir  e  o p ed id o  dem arcam  a n atu reza  da  tu te la  ju r isd ic iona l, defin indo  a 
com petência , D a í p o rque  o S TJ nega  com petência  à Justiça  do  T rabalho  para  ju lg a r  
qualquer p ed id o  de inden ização  civil.

A  Ju stiça  do T rabalho  está  dividida.

O s a rg u m en to s em  p ro l d a  incom petência  da  Justiça  do T rabalho  essenc ia lm en
te são  dois: a) a  lide, tendo  p o r ob jeto  indenização  civil, n ão  deriva d ire tam en te  do con 
trato  de em prego ; b) n o  d ireito  m ateria l cu ja  ap licação  à espécie  é p le iteada  h á  de bus
car-se  a fon te  de de term inação  da com petência  da Justiça  do T rabalho ; encon trando  ar
rim o  o p ed id o  (inden ização) e a  causa de p ed ir  (ato ilícito) no  D ire ito  C ivil, incom pe
ten te  seria  a Ju stiça  do  T rabalho.

C ontudo , n ão  obstan te  se ja  respeitável, não  m e p arece  conv incen te  essa linha 
de argum entação .

E n ten d o  que se  o dano  m oral m an tém  u m a relação  direta, de causa  e efeito , com  
o contra to  de  em prego , m ostra -se  inarredável, da ta  venia , a com petência  m ateria l da 
Justiça  do T rabalho  p ara  co m p o r o conseqüente  d iss íd io  en tre  em pregado  e em prega-

17 . B U E R E S ,  A lb e r to .  R e s p o n s a b i l id a d e  c iv il d e  lo s  m é d ic o s .  T o m o s  I e  II , H a m m u ra b i ,  1 995 , a p u d  A v a 
lia ç ão  d o  D a n o  M o ra l  e  D is c u r s o  J u r íd ic o .  M a r ia  F r a n c is c a  C a rn e i ro ,  F a b r is  E d i to r ,  1998 , p .  66 .
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d or em  torno  da  o brigação  de  repará-lo , p o r  fo rça  do art. 114, l ª parte , d aC F /8 8 . P are 
ce-m e q u e a co m p etên cia  m ateria l da Justiça  do T rabalho  b rasile ira  repousa na  qua li
dade ju r íd ic a  em  que com parecem  a Juízo  os su jeitos do conflito  in tersub jetivo  de in te
resses: se  se tra ta  de  d issíd io  en tre  em pregado  e em pregador, agindo nesta  con d ição , 
n ão  se a tin a  m otivo  bastan te  p ara  afastar ta l com petência.

D e  resto , os adep tos d a  corren te  que n ega  com petência  ao  Jud ic iário  T rab a lh is
ta  p a ra  co n h ece r p ed id o s de indenização  civ il fo rm ulados po r em pregado  e em p reg a
dor, en tre  si, f icam  a dever u m a  explicação  p a ra  os num erosos casos em  que n ã o  se p õ e  
em  dúv id a  a  com p etên cia  da Justiça  do  T rabalho  para  o ressarcim en to  de dano p a 
tr im on ia l, com o, p o r  exem plo:

a) em  caso  d e  danos decorren tes do transporte  de bagagem  do em pregado , rea li
zado  p elo  em pregador, em  v irtude de transferência ;

b) quando  o  em pregador, apesar de e fe tuar desconto  m ensal de p rêm io  de seg u 
ro  do sa lário  do em pregado , descum pre a ob rigação  assum ida de firm ar contra to  de se 
guro  co m  a co m p an h ia  seguradora de sua  liv re esco lha , sobrev indo  sinistro que v itim a  
o obreiro ;

c) quando  o em p regador obstar, de fo rm a ilícita, o em pregado  de perceber o se 
gu ro -desem prego , a legando  ju s ta  causa não  con tem plada em  lei para  a despedida.

É  re levan te  assinalar que j á  há, inc lusive , u m a ação de responsab ilidade  civ il 
p o r  danos causados expressam en te  a tribu ída em  lei à  com petência  m ateria l da Justiça  
do  T rabalho : ação  civ il p ú b lica  “trab a lh ista” (art. 83, cap u t e inc. III, da L ei C om ple
m en tar n° 75, de 20 .5 .93 ; arts. 1º e  3º , da  L ei n° 7 .347/85), de in iciativa do M in istério  
P úb lico  do  T rabalho .

O ra , se  se reconhece  com petência  à  Justiça  do T rabalho  p a ra  conhecer de  p ed i
dos de inden ização  p o r  dano  p atrim on ia l, n ão  se com preende o que d itaria  a inco m p e
tência  p a ra  a reparação  do dano  m oral.

T alv ez  cause perp lex idade  o fato  de o ped ido  de indenização  am parar-se  no  D i
re ito  Civil.

S ucede, todavia , que n ão  é a fon te fo rm al do D ireito  a ap licar o que determ ina  a 
com p etên c ia  da  Justiça  do T rabalho , de  tal sorte  a au to rizar supor que esta  cog ita  ex 
c lusivam ente  das fon tes fo rm ais do D ireito  do Trabalho.

C laro  está  que a  Justiça  do  T rabalho , p rep on d eran tem en te, p rom ove a  sub 
sunção  dos fatos litig iosos ao  D ireito  do T rabalho . M as não exclu sivam en te a este. 
T an to  isso  é exato  que o p receito  con tido  no  art. 8º , pa rág rafo  ún ico , da C L T , expressa
m en te  p erm ite  aos ó rgãos da  Justiça  do T rabalho  socorrer-se  do “direito  com um ” 
com o “ fon te  subsid iária  do D ireito  do T rabalho” .

S e assim  é, sa lta  à  v is ta  que a  com petência  d a  Justiça  do T rabalho  não  se c ifra  a 
d irim ir d iss íd ios env o lv en d o  un icam en te  a  ap licação  do D ireito  do T rabalho , m as to 
dos aqueles, n ão  crim inais , em  que a  d ispu ta  se der en tre  u m  em pregado  e u m  em prega
dor, n es ta  q u alid ad e  ju ríd ica .
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P enso , p o r  conseguin te , que se reve la  m ais consen tâneo  co m  a lei b rasile ira  b a 
n ir-se  o in jus tificado  preconceito  de que a invocação  do  D ireito  com um  no  processo  
trabalh ista, no  que fo r com patível, re tira  a com petência  m ateria l da Justiça  do T rabalho 
p a ra  ju lg a r  o p ed id o  de indenização  civil.

P o r  outro  lado, im pende recordar que a lém  dos d issíd ios envo lvendo  prestações 
tip icam en te trabalh istas, o art. 652, inc. IV , da C L T , a tribu iu  com petência  m ateria l à 
Justiça  do T rabalho  genericam en te para  “os d em ais d issíd ios con cern en tes ao con 
trato in d iv id u a l de trab a lh o”. Sábio, o leg islador não quis exp lic itar e exaurir taxati
vam en te  os d itos casos abarcados na  com petência  m ateria l da  Justiça  do Trabalho. 
C ontudo , a exegese  da  norm a am pla e genérica, sobretudo  à  luz  do m andam ento  ins
cu lp ido  no  art. 114 da C onstitu ição  F edera l, perm ite  encarta r aí to d o s  os litígios, não 
crim inais , en tre  em pregado  e em pregador, inc lusive tendo  p o r  ob jeto  indenização, p o r 
dano  p a trim o n ia l o u  m oral.

D e m odo  que se, p o r  h ipótese, o em pregador assaca expressões calun iosas, in 
ju rio sas  o u  d ifam atórias ao  em pregado , no exercíc io  da  função  para  a qual fo ra  con tra
tado, ou em  razão  dela, a  com petência  para  ju lg a r  a lide re la tiva  à indenização  civil ex 
surgen te  é  da  Ju stiça  do Trabalho: há  conflito  de in teresses en tre  os correspectivos su 
je ito s  a tuando  n a  qualidade  ju ríd ica  de em pregado  e de em pregador.

O im portan te  p ara  determ inar-se  a com petência  da  Justiça  do T rabalho  é que a 
o fensa  refira-se  à v id a  fu n cion a l do em pregado. Idem , m uta tis  m utand is, se a o fensa é 
irrogada p e lo  em pregado  ao  em pregador: deve sê-lo  en q u an to  tal.

N e m  se ob je te  que n ão  se  cu idaria  aí de d issíd io  re la tivo  p rop riam en te  ao co n 
t r a to  ind iv idual de trabalho. A  m eu  ju ízo , trata-se de  d issíd io  concernen te  a c láu su la  
ac e s só ria  do con tra to  de em prego , pe la  qual se obrigam  em pregado  e em pregador a 
respe ita rem -se  a  d ign idade, a repu tação , a honra, o bo m  nom e e, enfim , o valioso  e 
inestim ável p a trim ô n io  m oral de que cada u m  é titular.

M uito  recen tem en te , exam inando  a situação específica  do dano  m oral advindo 
das relações trabalh istas, a  1a T urm a do E xcelso  S uprem o T ribunal F edera l consagrou  
a com petência  m ateria l d a  Justiça  do T rabalho  para  so lver o respectivo  litígio, com o se 
vê  da  seguin te  em enta:

“Ju stiça  do T rabalho: com petência.

A ção  d e  R eparação  de danos decorrentes d a  im putação  ca lun iosa irroga
da ao  trab a lh ad o r pelo  em pregador a  p retex to  de ju s ta  causa para  a  d esped ida e, 
assim , decorren te  da  relação  de trabalho, não  im portando  deva a  con trovérsia  
ser d irim ida  à  luz do D ireito  C iv il.” (R ecurso  E xtrao rd inário  n° 238 .737-4 , R e l . 
M in . S epú lveda  P ertence, unânim e, ju lg . em  17.11.98, D JU  de 0 5 .0 2 .9 9 )18

18. E m  c a s o  a n á lo g o ,  e  m a is  re c e n te ,  d e c id iu  ta m b é m  a  1a T u rm a  d o  S u p re m o  T r ib u n a l  F e d e ra l ,  n o  R E  
2 4 9 .7 4 0 -1  A M , R e l . M in . S e p ú lv e d a  P e rten ce : “J u s tiç a  d o  T ra b a lh o : c o m p e tên c ia :  a çã o  d e  re s s a rc i
m e n to  d e  d a n o s  c au s a d o s  p o r  d e sc o n to s  in d e v id o s  s o b re  o s a lá r io  d o  e m p re g a d o ,  p o r  o c a s iã o  d a  r e s c i 
são  d o  c o n tra to  d e  t ra b a lh o  e , a s s im , d e c o r re n te  d a  re la ç ão  d e  t ra b a lh o ,  n ã o  im p o r ta n d o  d e v a  a c o n tro 
v é rs ia  s e r  d ir im id a  à  lu z  d o  D ire i to  C iv i l” (D J U  2 4 .0 9 .9 9 ,  e m e n tá r io  1964  -  10).
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E ntretan to , en tendo  que escapa à com petência  m ateria l da Justiça  do T rabalho  o 
litíg io  p o r  indenização  c iv il en tre em pregado  e em pregador referen te  a  dano m ora l ad 
v ind o  de acid en te  do trab alho  a  que o em pregador der causa, do losa ou cu lposam en
te. E n carta-se  n a  com petência  da Justiça  E stadual, conform e se infere, p o r  exclusão , do 
tex to  constituc ional (C F/88, art. art. 109, inc. I e art. 70 do A D C T ) e ante o que reza  ex 
p ressam en te  o art. 19, inc. II, da  L ei n. 6 .367, de 19.10.1976). E sta  a  ju risp ru d ên c ia  su 
m u lad a  do  S TJ (n° 15) e do STF (n° 501).

B rasília , outubro  de 1999.
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